
PREFEI RA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco. n.o 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2739. de 06 de Maio de 2025

DISPõE SOBRE: Autoriza o Executivo Municipal a ratificar os termos do
Protocolo de Intenções com a finalidade de constituir Consórcio Público
Intermunicipal denominado de Integra Brasil - Consórcio Nacional
Intermunicipal de Políticas Públicas para Planejamento Estratégico,
Desenvolvimento Sustentável e Inovação - CONNIPPPE. e dá outras
providências.

MARDQUEU SIwIO FRANCÀ Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista-sP., APROVOU e ele §ANGIQNA e EBU.US a
seguinte Lei:

Art. lo. Ficam ratificados, nos moldes da lei
11.107/2005 e demais normas específicas aplicáveis, os termos do
Protocolo de Intenções firmado entre os Municípios de Monte Azu!
Paulista-SP, Icém-SP, Severínia-SP, Viradouro-SP, Fernandópolis-SP,
Palmeira D'Oeste-SP, Candido Rodrigues-SP, Paraíso-SP, Embaúba-SP
e Santa Adélia-SP, visando a regutar constituição do Consórcio Público
Intermunicipal Integra Brasil - Consórcio Nacional Intermunicipal de
Políticas Públicas para Planejamento Estratégico, Desenvolvimento
Sustentável e Inovação - CONNIPPPE, a fim de promover o

desenvolvimento sustentáve! dos Municípios subscritores.

Art. 2o. O consórcio que se retifica,
funcionará sob a forma de associaÇão pública, de natureza autárquica
em regime especiat, com personalidade jurídica pública, integrando a

Administração Pública Indireta do Município.

Art. 30. O Poder Executivo Municipal deverá

incluir nas propostas orçamentárias anuais, dotações suficientes à

cobertura das responsabilidades financeiras para a celebração do

contrato de Rateio, contratos de Programas e os demais prevlstos em

lei, a depender do caso.
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Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista-SP, 06 de Maio de 2O25.

M LVtO
Prefeito Municipal

Monte Azul Paulista
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